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b) coeficiente ponderador Y3 - pela 

legislação do Estado de São Paulo, este coeficiente tem 

que possuir obrigatoriamente valor inferior à unidade, 

nos casos em que há enquadramento dos efluentes lançados 

em condições melhores que as estabelecidas na legislação 

ambiental. 

Para o Y3, que leva em conta a 

carga lançada e seu regime de variação, o valor será 

calculado em função da percentagem de remoção (PR) de 

carga orgânica (DBO5,20) a ser apurada por meio de 

amostragem representativa dos efluentes bruto e tratado 

na Estação de Tratamento de Esgoto. 

A remoção mínima de carga é aquela 

exigida pela legislação vigente, que é de 80%, desde que 

não ocorra o desenquadramento do corpo hídrico. Para a 

remoção de 80% foi estabelecido no Anexo 2 da Deliberação 

CRH nº90/08, que o valor de Y3 deverá ser igual a 1 e os 

valores para as demais faixas de remoção deverão ser 

propostos pelos Comitês. 

O Comitê da BH-BS estabeleceu os 

valores para Y3 conforme quadro: 

> 95% de remoção 0,5 

> 90% e  95% de remoção 0,85 

> 85% e  90% de remoção 0,9 

>80% e 85% de remoção 0,95 
= 80% de remoção 1,0 

O Comitê adotou os valores 

constantes dos parâmetros com base nos valores fixados na 

tabela 03, Anexo 03 da Deliberação CRH 90/08, à exceção 

dos casos onde a remoção da carga poluidora for > 95% de 

remoção, restando claro o incentivo a tal prática. 

d) coeficiente ponderador Y4 - para 

o coeficiente ponderador Y4, que leva em conta a 

finalidade do uso, o Anexo 2 da Deliberação CRH 90/08, 

considera 3 tipos: a) Sistema Público; b) Solução 

Alternativa e c) Indústrias. O Comitê da BH-BS não 

considera nenhuma diferenciação entre eles, admitindo que 

qualquer que seja a finalidade de uso o valor de Y4 será 

igual a 1, conforme abaixo explicitado: 
Sistema Público 1,0 

Industrial 1,0 
Solução 

alternativa 
1,0 

A decisão se prende ao fato de o 

Comitê não fazer distinção de valores devido à finalidade 

de uso, evitando-se, dessa forma, polêmicas 

desnecessárias. 

DECRETO Nº 56.502, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010

Aprova e fixa os valores a serem cobrados pelo uso dos recursos hídricos de domínio do Estado de São 
Paulo na Bacia Hidrográfica do Tietê Batalha

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Decreta:
Artigo 1º - Ficam aprovados e fixados os valores a serem aplicados na cobrança pelo uso dos recursos hídricos 

de domínio do Estado de São Paulo, na Bacia Hidrográfica do Tietê Batalha, nos termos do Anexo deste decreto.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 9 de dezembro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Pedro Ubiratan Escorel de Azevedo
Secretário do Meio Ambiente
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de dezembro de 2010.

comunicado

Aos Assinantes do Diário Oficial

A Imprensa Oficial do Estado de São Paulo informa a todos os assinan-
tes que o prazo para reclamação do não recebimento do exemplar do
Diário Oficial, em domicílio, é de no máximo 48 horas após a data da
edição do jornal.

Após esse período, o exemplar será enviado conforme disponibilidade
em nosso estoque.

Gerência de Produtos Gráficos e de Informação

ANEXO 
a que se refere o artigo 1º do 

Decreto no 56.502, de 9 de dezembro de 2010 

Elaborado nos termos das 

Deliberações CBH-TB nº 6, de 24 de agosto de 2009 e nº 2 

de 26 de abril de 2010, referendadas pela Deliberação CRH 

nº 116, de 8 de junho de 2010, e relatório elaborado pelo 

Comitê contendo a fundamentação da proposta de cobrança, 

com os estudos financeiros e técnicos desenvolvidos. 

1. fica aprovada a implantação da 

cobrança pelo uso de recursos hídricos nos corpos d’água 

de domínio do Estado de São Paulo existentes na Bacia 

Hidrográfica do Tietê Batalha, a partir de 1º de janeiro 

de 2011. 

2. Os Preços Unitários Básicos – 

PUBs, definidos no artigo 10 e no item 9 do Anexo do 

Decreto nº 50.667/06, serão os seguintes: 

a) para captação, extração e 

derivação: PUBcap = R$ 0,010 por m³ de água captado, 

extraído ou derivado; 

b) para consumo: PUBcons = R$ 0,020 

por m³ de água consumido; 

c) para lançamento de carga: PUBDBO 

= R$ 0,09 por kg de carga de Demanda Bioquímica de 

Oxigênio (de 5 dias a 20°C) - DBO5,20. 

2.1. Os PUBs descritos no caput 

deste artigo serão devidos pelos usuários de recursos 

hídricos, a partir da implementação da cobrança na Bacia 

do Tietê Batalha, da seguinte forma: 

a) 70% dos PUBs, nos primeiros 12 

meses; 

b) 85% dos PUBs, do 13º ao 24º mês; 

c) 100% dos PUBs, a partir do 25º 

mês, inclusive. 

3. Os termos constantes desta 

Deliberação deverão ser revistos pelo CBH-TB após dois 

anos do início da efetiva cobrança na Bacia do Tietê 

Batalha, observando-se o disposto no artigo 15 do Decreto 

50.667/06. 

4. O Valor Total da Cobrança - 

ValorTotal que cada usuário de recursos hídricos deverá 

pagar será calculado com base nos usos de recursos 

hídricos a serem efetuados no ano do pagamento, no 

período compreendido entre 1º de janeiro, ou a data do 

início da utilização de recursos hídricos para usos 

implantados durante o ano, até 31 de dezembro. 

4.1. O pagamento referido no caput 

deste artigo poderá ser efetuado em parcela única ou em 

até 12 (doze) parcelas mensais de igual valor com 

vencimento no último dia útil de cada mês, sendo que o 

número de parcelas não poderá ultrapassar o 

correspondente número de meses apurado no cálculo do 

ValorTotal. 


